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A atual rodada de negociações do Acordo Geral de Tarifas e 

1. Introdução. 

Comércio (Gatt) tende a ser marcada pelo confronto de dois paradigmas 

parcialmente antagônicos: o liberalismo neoclássico e o protecionismo 

desenvolvimentista. O primeiro paradigma fornece o instrumental anali- 

tico e os critérios normativos utilizados nos documentos produzidos 

pelos governos das principais economias industrializadas e pela maio- 

ria dos orqanismos internacionais. Seu receituário, extraido dos manu- 

ais da teoria neoclássica, é simples e inequivoco: para que as transa- 

ções internacionais voltem a crescer ás taxas observadas nas décadas 

de 50 e 60, & necessário retomar o esforço liberalizante realizado 

pelos Estados Unidos e a Comunidade Econômica Européia (CEE) naquele 

periodo e concluir a tarefa interrompida nos anos 70. Esta atitude 

implica, dentre outras medidas, a abolição generalizada das barreiras 

não tarifárias ao comércio, sobretudo aquelas estabelecidas à revelia 

do Gatt, a definição de regras mais restritivas que as atuais para as 

politicas nacionais de subsidios, e a revisão dos privilégios concedi- 

dos aos paises em desenvolvimento, no sentido de pressioná-los a abrir 

suas economias. 

O segundo paradigma orienta a conduta dos qovernos do Brasil 

e de grande parte dos paises do Térceiro Mundo. Suas principais propo- 

sições, que não decorrem de um conjunto articulado de conceitos e nor- 

mas, mas das experiências de industrialização destas economias no pas- 

sado recente, são as seguintes: os obstâculos relevantes 4 espansão do 

comércio internacional residem nas politicas protecionistas das econo- 

mias industrializadas, cujas consequências são particularmente perver- 

sas às perspectivas de crescimento dos paises do Terceiro Mundo: por



outro lado, interessa a estes paises a manutenção efetiva, e não ape- 
nas formal, das condições preferenciais assinaladas no testo do Gatt. 
Assim, tal coma ocorreu no passado, entre 1947 e 1967, as medidas 

liberalizantes deveriam ser restritas às economias industrializadas, 
posto que os paises em desenvolvimento não possuem condições de imple- 

mentã-las, devido aos desequilibrios de balanço de pagamentos e à fra- 

gilidade das estruturas industriais de suas economias. 

Embora os dois paradigmas sejam convergentes quanto ao esti- 

lo de politica comercial a ser adotado pelas economias industrializa- 

das, este ponto de consenso não gera possibilidades de harmonia nas 
negociações dos temas relevantes da atual rodada. Paradoxalmente, con- 

tudo, para que as controvérsias sejam superadas, é preciso que os go- 
vernos alterem justamente suas posições quanto às formas de tratar o 

protecionismo dos paises desenvolvidos, conforme procura mostrar o 
presente artigo. Os tôpicos aqui abordados são os de salvaguardas, 

dumping, e subsidios, que foram objeto de extensas negociações du- 

rante a rodada de Tôquio (1973-1979) e continuam a figurar como itens 
imporlantes na agenda da rodada atual. A seção II discute o papel das 
medidas de salvaguarda como instrumentos de proteção, mostra as difi- 

culdades resultantes da ausência de um código sobre esta matéria, e 

comenta as alternativas de regulamentação. A seção III analisa q fun— 
cionamento dos côdigos de antidumping e de subsídios na presente 
dêcada, com ênfase nos impactos advindos dos Processos movidos por 
outros paises contra produtos brasileiros, e indica os vinculos destes 
códigos com os demais instrumentos de proteção usados pelos paises 

desenvolvidos. Por fim, a seção IV resume os pontos principais do 

artigo, si tuando-os no contexto da agenda da atual rodada de negocia- 

ções do Gatt. 

II. Salvaguardas, restrições quantitativas e discriminação. 

Dentre as formas pelas quais o progresso Lêcnico afeta os 
padrões de comércio internacional, duas tornaram-se Particularmente 

revelantes nas últimas décadas: (a) tem sido crescente o número de 

indústrias que sô são rentáveis quando operam en escala internacional, 

devido às restrições impostas pela relação caracteristicas da tecno- 

logia/dimensão do mercado: (b) as vantagens comparativas podem ce al- 

terar repentinamente, devido 4 inLleração do processo de mudança Lecno- 

Jôógica com outros fenômenos, como variações na estrutura de preços e a 

redistribuição aeogrâáfica da oferta de bens e serviços. Ássim, ao mes- 

mo tempo em que geram tendências á expansão do volume de transações, 

as inovações tecnolõgaicas frequentemente estimulam o protecionismo, 

posto que, a qualquer momento, uma economia pode adquirir niveis de 

eficiência exepcionais na produção de determinadas mercadorias e afe- 

tar o desempenho de indústrias congéneres em outros paises. 

Alterações repentinas nos canais de comércio forem objeto 

das preocupações de David Ricardo hã 170 anos. Um dos capitulos de 

Principios de Economia Politica e Taxação & dedicado a este tema, 

iniciando-se com o seguinte paraâágrafo: "lJm grande pais manufatureiro & 

particularmente exposto a reveses e contingências temporárias, produ-= 

zidos pela lransferência de capital de um emprégo para outro. fs de- 

mandas pelo produto da agricultura são uniformes, elas não estão sob a 

influência da moda, preconceito ou capricho. Fara sustentar a vidas, a 

alimento & necessário, e a demanda por ele continuara em todas as êpo- 

cas e em todos os paises. E diferente com manufaturas! a demanda por 

alguma mercadoria manufaturada especifica estã sujeita não sá aos de- 

sejos, mas aos qostos e caprichos dos compradores. Um novo imposto 

tambêm pode destruir a vantagem comparativa que um pais possuia previ- 

amente na manufatura de uma determinada mercadoria: ou os efeitos da 

querra podem elevar o frete e o seguro no seu transporte a tal ponta 

que não seja mais possivel enfrentar a competição da produção domêsti- 

ca do pais para. o qual a mercadoria era exportada anteriormente, Em 

todos estes casos, consideráveis dificuldades, e, sem dúvida, alquns 

prejuizos. serão experimentados por aqueles que estiverem envolvidos 

na produção de tais mercadorias: e isto ocorrerá não apenas no momento 

da mudança. mas durante todo o periodo em que eles estiverem transfe- 

rindo seus capitais. e o trabalho que eles podem comandar. de um em- 

prego para outro" (1951, p.Z265).



Depois que o liberalismo neoclássico tornou-se a abordagem 

dominante sobre o comércio internacional, tais questões praticamente 

desapareceram dos livros de econonia, e sê retornaram recentemente, 

com o advento das teorias que procuram explicar os padrões de comércio 

a partir de fatores como economias de escala, estrutura industrial e 

concorrência monopolista <l>. Entretanto, em 1947, quando o predomínio 

da visão neoclássica era quase absoluto, o texto do Gatt contemplava, 

em seu artigo XIX, a possibilidade de que "como resultado de desenvol- 

vimentos imprevistos", a indústria de qualquer pais viesse a ser pre- 

iudicada pelo afluxo repentino de inportações. Apesar de não dispor do 

amparo das prescrições teóricas então vigentes, aquele artido procura- 

va oferecer condições de salvaguarda aos compromissos de liberali- 

zação a serem assumidos pelas partes contratantes do Acordo Geral. Com 

base neste dispositivo, Os governos poderiam remover, sem enfrentar 

maiores resistências internas, as barreiras comerciais advindas da es- 

calada protecionista ocorrida na década de JO, que haviam se transfor-— 
mado em chbstaculos onerosos á npansão do comércio, mas inúteis como 

instrumentos de apoio à indústria local. Desta maneira, se o grau de 

proteção de um determinado setor viesse a ser reduzido eXCessi vamente E 
devido a erros de previsão cometidos durante o processo negociador, ou 

a mudanças súbitas nos padrões de concorrência, seria possivel Suspen-— 

der a vigência de obrigações pactuadas anteriormente. O recurso á 

clausula de salvaguarda impediria o sucateamento involuntário de ine- 
talações produtivas, assegurando a cada pais o tempo Necessário para 

ajustar sita indústria às condições impostas pela competição interna 
cional, e legitimando o fato de que em qual quer sistema 

sempre existirão determinados segmentos que depender ão tem 

industrial 

Or ari amente 
de proteção. 

Não obstante a delimilação rigorosa do problema, artigo 

XIX & omisso quanto às medidas de salvaguarda possiveis da Serem apli- 

cadas. sabreludo no que diz respeito a dois pontos cruciais: seletivi- 
dade e restrições quantitativas. Devido aos conflitos Com a cláusula 
de nação mais favorecida e com a norma de que a proteção deva ser fei ea ava Se ei- 
ta exclusivamente através de tarifas, dois principios fundamentai e antais do 

Gatt, os novernos jamais chegaram a um consenso quanto & definição de 

medidas adequadas de salvaguarda. Como observou Winham (1986. p.290), 

o principal fracasso da Rodada de Tóquio residiu justamente no impasse 

ocorrido nas negociações relativas a um código de salvaquardas. OD as- 

sunto permanece como um dos temas centrais na agenda da atual rodadas 

o alê agora as posições assumidas anteriormente continuam inallLoradas. 

Qutro constrangimento à aplicação de medidas de salvaquarda 

& a exigência de que as parceiros comerciais sejam compensados com 

outras concreesíes. Tais dificuldades levaram os governos a proteger 

suas indústrias com problemas de competitividade atravês de instrumen— 

tos alternativos às normas previstas no Gatt, como os acordos de "res- 

trições voluntárias de exportações", ou de "ordenação de mercados". 

cujo exemplo mais sofisticado & o Acordo Multifibras. For um Jado, 

estes protocolos permitem que as barreiras sejam dirigidas. seletiva- 

mente, âqueles fornecedores cujos niveis de competitividade ameacem a 

sobrevivência da indústria local, sem afetar o potencial espor tador de 

outros parceiros comerciais. For outro lado, ao contrário de tarifas e 

de quotas de importação indiscriminadas quanto à origem, esses proto- 

colos abrem a possibilidade de que a renda gerada pelas medidas prote-— 

cionistas seja repartida entre a indústria local e os exportadores dos 

paises signatários do acordo, oferecendo, assim, uma compensação 

parcial a estes. 

Na dêcada de BO, os códigos antidumping e de subsídios 

tambêm tornaram-se substitutos parciais das medidas de salvaguardas, 

conforme outros autores jã advertiram, e como mostra a esperiôncia 

brasileira, discutida adiante <2>. Em principio, estes córigos se des- 

tinam a coihir práticas desleais de comércio por parte de firmas ou de 

palses: porisso, permitem discriminar os fornecedores e não requerem o 

vferecimento de compensações. Sua aplicação efetiva pode, contudo, 

convertê-los facilmente em medidas de salvaguarda. Em diversas oportu- 

nidades, a simples abertura de uma investigação sobre a existência de 

dumping ou de subsidios pode ser suficiente para proteger uma indúe- 

tria que esteja enfrentando dificuldades conjunturais. Em outros Ea



sos, « investigação pode ser encerrada com um acordo de preços ou al- 1 

guma forma velada de restrição "voluntária" de exportações. 

Una solução possivel para o debate sobre salvaguardas seria 

a de detinir um código que tão somente legitimasse as práticas acima 

referidas, submetendo-as à fiscalização do Gatt. Nesta hipôtese, o 
conteúdo basico do código seria o seguinte: 

1. O pais importador deveria informar se o motivo da salvaguarda 

requerida decorre do fato de que sua indústria não está conseguindo 
acompanhar o ritmo geral de crescimento da produtividade no resto 

do mundo, ou-se a origem do desequilibrio estã restrita aos niveis 
de produtividade de um ou mais competidores especificos, indicados 

xplicitamente. Na primeira hipótese, O processo negociador 
envalveria todos os fornecedores relevantes dos produtos sob 
salvaguarda, e, na segunda, somente os paises cujas rportações 

forem objeto de discriminação. 

is E pais importador deveria descrever, exaustivamente, os 
instrumentos de proteção a serem usados como salvaguardas (tarifas, 
subsídios, quotas, compras governamentais, etc.) e seus respectivos 
niveis de discriminação quanto aos fornecedores externos. 

à. Às nedociações sobre as Corsequências das medidas adotadas deveriam 
ser iniciadas no intervalo de tempo mais breve possivel, e visariam 
estabelecer não sô uma avaliação consensual dos danvús causados  aús 
exportadores, mas também as formas possiveis de reparação. 

4. Se houver a opção por alqum esquema de distribuição de quutas entre 
os e 

  

durtadores, deveria ser explicitado que este arranjo jã 
consbi lui uma compensação parcial aos expor badores, ecque outras 
formas de compensação poderiam ser discutidas entre as par Lts sub 4 je E 
a supervisão do Gatt. 

v às medidas de salvaguarda teriam duração limitada a seriam 
reavaliadas periodicamente, quando seriam B:   aminados os eventuais 
prejuizos dos exportadores, as possibilidades de novas 

compensações, a revisão das medidas, o estabelecimento de novos 

praros, etc. 

ô. Tal como nos cêdigos de antidumping e de subsidios, seria 

indispensiível que houvesse a possibilidade de medidas preliminares, 

antes do inicio das negociações, para conferir eficácia aos 

instrumentos de proteção previstos no código. 

7. fe regras para a aplicação de medidas de salvaquarda deveriam ser 

compatibilizadas com as normas do código de subsidios, a fim de 

euplicilar os tipos de subsídios a serem permitidos coma 

substitutos ou complementos de quotas e tarifas. 

f proposta esquematirada acima obedece ao espirito x inginal 

do artino “TX. mas introduz um refinamento importante na legislação do 

Gatt: o de reconhecer que exitem medidas protecionistas não conflitan- 

tes com a expansão do comércio, mas que todas elas implicam a mqeração 

de mecanismos de transferência de rendas, tanto no interior da pais 

importador quanto entre os parceiros comerciais. Assim, dois aspectos 

demandam regulamentação. O primeiro & o de desestimular os naises a 

aplicarem medidas que reduzam o potencial exportador de seus parcei- 

ros. O sequndo & o de que o ônus da proteção deva recair unicamente 

sobre os anentes econômicos do pais que estabeleceu a medica. Fara 

tanto. a proposta acima torna explicita a abolição do principio de ex— 

clusividade da proteção tarifária, que na prática jamais foi obedeci- 

do, e especifica as condições segundo as quais é possivel contornar o 

  

principio da não discriminação, semelhantemente a vutros dispositivos 

do Gatt. como os côdigos de antidumping e de subsidios, e o aítigo 

XXIV. que trala de unibes aduaneiras e àreas de livre comércio, 

Lima solução deste tipo possui pelo menos tres méritos. Em 

primeiro lugar. submete, de forma realista, ao controle da comunidade 
internacional prâticas até agora implementadas á revelia do Galt pelos 

dois membros mais poderosos desta instituição, os Estados Unidos e a 
CEE. Em segundo lugar, oferece aos demais paises a oportunidade de rea- 

solver em âmbito multilateral, com regras explicitas e supercisiaona- 2



das, querelas comerciais anteriormente tratadas q nivel bilaLeral. For fim, fortalece o Gatt como um forum de negociações multilaterais capaz 
de regular as formas e graus de proteção compativeis com os volumes de 
produção e comércio desejados pela Comunidade internacional. 

Entretanto, esta Posição diverge das teses do liberalismo 
-l Aecim “ . 

. -, neoclássico e do protecionismo desenvolvimentista que, por um lados. exigem o encerramento imediato dos protocolos comerciais atualmente impostos pelos Estados Unidos e a CEE, e, por outro, combatem não sô & 
idéia de salvaguardas seletivas Era Como o uso de instrumentos não tarifã rios. Alên de ignorar a origem e a natureza destes protuculos comerci “is, e de contribuir par a a manutenção de tun 
duas décadas 

impasse que dura hã quase 
5, estas teses 

frequentemente implicam prejuizos elevados 
Para us palses em desenvolvimento, conforme mostra a próxima seção. 

IT. Anti dumping e Direitos Compensatários: Impactos sobre as 
Exportações Brasileiras. 

Em 1979, no heerramento da Rodada de Tóquio, um dos comprar tilssus assumidos pelo governo 
Principais protocolos 
dumping e o de 

“ “ 

i Ss 
brasileiro foi q de aderir a dois dos 

resultantes daquela rodada: o código anti subsidios e SE vei. 

4 

direitos compensatórios. Como advent 
destes códigos, diversos aspectos Ss 

à , N ses das politicas comerciais dos palse membros do Batt - ; 
: ) tornaram-se mais uniformes. Além de estabelecer uma definição vonse Psual da pratica de dumping e de abrir um fórum per de debates Ssubre os 

manente 
à 

ê Jade int FPOS dE subsídios scsrtavaié plo combo dade internacional 5 t i 

- 

* Estes codigos "egulam a imposição de sobretaras 
Compensalârias. 

Eme 
a 

a Embora os dovernos disponham de condições flexíveis 
Para tomar medidas anti dumping 

or nar ta Ot anti-subsidios em caráter prelimi” tar, est Comnpromet j Pe ps 
i E 1 sic iniciar, Imediatamente, um minucioso cit “li. quando Lais medidas : ) 

tenl idas forem dirigidas as exportações de um pais que 
“enha aderido aos códi 

Ê - 
1 f : 

A 
Sos. Os principais eventos deste rilual são: (a) abrir Lima 

É 

Investigação formal para y de dumping ou de 
Eu erificar a efetiva essistência 

subs 105 na a Ea E 
j - COnPoRBição dos preços dos produtos impor 

&s me 

tados; «h) Comunicar ao Gatt “ A 

0 
didas tomadas, indicando 05 produto 

4h 

e os palses afetados: (tc) concluir a investigação nO prazo mívimo de 

um ano. quando terão sido ouvidos a indústria local, os importadores, 

os eulporladores das economias afetadas e, quando se tratar de enhbej- 

dios, seus respectivos governos: (d) impor medidas definilivas so- 

mente quando for comprovada a existência de dumping ou de subsídios 

que estas praticas estejam provocando danos & indústria Jocal. 

ào contrário de outros paises que aderiram aos códigos. que 

rapidamente adaptaram suas politicas comerciais, o Hrasil só veio a 

dispor de uma legislação nacional que permite a aplicação destes ins- 

trumentos em 1997 «<J>. O atraso no estabelecimento desta legislação 

resultou, basicamente, da orientação que hã vários anos vem sendo con- 

ferida à politica brasileira de importações. Como o governo sê permite 

que entrem no pais mercadorias complementares á oferta local, ou des- 

tinadas & produção de bens para exportação, as medidas de proteção 

previstas naqueles códigos são, em grande parte, supêrfluas. Contudo, 

a adesão aos códigos pareceu, à êpoca,. conveniente ao governo, porque 

disciplinaria a ação de outros paises contra as exportações brasilei- 

ras. 

Tal estratégia não produziu bons resultados. Conforme mostra 

a tabela 1, entre 01.07.80 e 30.04.87, as exportações brasileiras fo- 

ram submetidas a JZ investigações de subsidios e &4 de dumping.  Des-— 

te total, 46 processos foram abertos pelos Estados Unidos. 17 pela Co- 

munidade Econômica Europeia, e o restante por Canadã e Austrália. De 

acordo com as estatisticas do Gatt, neste periodo, o número de proces— 

sos abertos contra o Krasil foi superior ao dos demais paises em de- 

senvolvimento, e. em termos relativos, ao das principais economias 
industrializadas. Como indica a tabela Ii, Japão, Estados Unidos e 

Alemanha Ocidental lideram as estatisticas em valores absolutos, mas 
quando o número de Processos é ponderado pelo valor médio das exporta- 

cêães no periodo, observa-se que o grau de exposição dos produtos bra- 

sileiros a estas penalidades & quatro vezes maior do que o do Japão, o 
primeiro colocado dentre os paises desenvolvidos «4».
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TABELA I 

Dumpina e Subsídios: Processos abertos contra o Brasil (1990-1987) 
    ss E a SE ' 

Dumping Subsidios Total 4; 

Estados Unidos 253 = 46 | Comunidade Europeia 12 
3 17 s 

Canada 12 = 15 
Austrália 9 z 41 

TOTAIS 56 3x E 89 

Fonte: Comissão de Politica Aduaneira 

TABELA II 

  

Número de 
Grau de Exposição 

Processos às Fenalidades (*) 
Japão 

139 
te Estados Unidos 

106 C 0.3 Alemanha Ocidental 
91 A = 

Brasil 
B 

mm ] 
? 

o Coreia do Sul 
77 

É, à Mêénrica 
4 

a | 
a 

2.0 E tesão e o ari e 4 ad 

1 
| GO Número de Frocesso RR 

tese onioneen tio 
S dividido 

i 
this 

Pelo valor médio das exportações. S0 E i So em bilhões de dólares, no Periodo 1980-1984 
Fonte: Gatt "Semi -An ' nuals Repor 

i 
esa e j Ports on Anti dumping and Countervailing 

+ vários nôúmeros. 

nigLs 

A tabela III apresenta uma descrição alobal dos processos 

iniciados entre 1980 e 1987, segundo os palses de origem. «q revela 

dois aspectos interessantes. O primeiro & o de que somente ne Esbados 

Unidos. a CFE, o Canadã e a Australia incorporaram, de fato. estes 

instrumentos às cuas politicas comerciais <5>. O escopo deste artiga 

não comporta uma pesquisa sobre o= motivos pelos quais o Japão eo os 

paises em desenvolvimento não o fizeram, mas permite destacar o papel 

exercido pelas medidas antidumping e de direitos compensatários no 

conjunto das práticas protecionistas, como veremos adiante. fl sequado 

aspecto & o de que a tabela fornece um indicador adicional cobre a 

arau de exposição dos produtos brasileiros a estas penalidades, pos- 

to que os processos abertos contra o Brasil represantam S,7% do 

total mundial, enquanto que nossas exportações neste periodo corres- 

ponderam a cerca de 1% do comércio internacional. 

Atê 1984, somente 19 processos antidumping e JO de subsi- 

dios foram concluidos com a aplicação de sobretaxas definitivas a pro- 

dutos brasileiros. Estes números não diferem significativamente das 

médias internacionais. No mesmo periodo, do total de investinações 

abertas, as proporções respectivas foram de 42% e ?2%. Estes dados po- 

dem ser interpretados como evidências de que os códigos estão sendo u- 

sados, na prática, como medidas de salvaguarda. For um lado, a possi- 

bilidade de impor rapidamente uma sobretaxa provisôria representa uma 

solução eficaz para problemas oriundos de uma alteração repentina nas 

condições de competitividade da indústria local, com a vantagem adi- 

cional de que a medida pode ser cuidadosamente dirigida aos competido- 

res externos relevantes. Por outro, a opção de encerrar o processo  a- 

travês de um acordo de preços ou de um protocolo de restrição volunta- 

ria de exportações permite, muitas vezes, que os custos da proteção 

recaiam inteiramente sobre os consumidores locais, sem prejudicar o 
potencial exportador dos parceiros comerciais. De fato. se todos os 

expedientes protecionistas fossem deste tipo, o Gatt seria supêr- 

fluo, iã que os conflitos de interesses estariam restritos ao âmbito 

nacional. a
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Não obstante o crescimento acelerado do número de processos 
TABELA III 

contra o Erasil a partir do advento dos códigos, nossas exportações 

  

  

  

à i 
foram relativamente pouco afetadas em termos agregados. Em 1984, ano 

Dumping e Subsidios: Total de processos abertos (1980-1987) O a qse e O DS rm mm o men O E em que a quantidade de processos em andamento atingiu um limite sem Pais de origem Dumping Subsidios Total precedentes, a parcela de produtos envolvidos fai de apenas 11% da g 
pauta. No entanto, como reuistra a Labela IV, as ações estiveram con- 

Estados Unidos 414 soB 722 
3 

centradas em um número reduzido de setores, justamente aqueles em que 

Comunidade Europeia iGá 7 20 

os produtores brasileiros revelaram-se particularmente competitivos «o 

Canada 296 15 311 R 
enLrar nos mercados das economias industrializadas. Os tres segmentos 

Australia 297 23 320 “ 

mais visados foram os de produtos siderúrgicos, onde 14 tipos diferen- 

Dutros 
17 o 19 Dea da rn 

tes de bens foram atingidos; alimentos, ques com apenas dois produtos, TOTA 
suco de laranja e farelo de soja, foi o setor mais afetado; e calça- 

Is 1.220 355 1.575 : RRE = me IR an ia 
dos. A única indústria cujas exportações são dirigidas prepaonderante- E as DIE TE ment os a E X i jios E j 

Fonte: Gatt, BniPe 
& aos paises desenvolvidos e cujos produtos não foram objeto de 

processos, foi a indústria texLil, dado que o comércio de seus bens & 
regulado pelo gcordo Multifibras. Estes fatos mostram que a aplicação 
dos côdiaos estã pouco associada 4 eventual existencia de dumpina ou a 
de subsidios, mas com os niveis efetivos de competitividade dos ABELA 

HM . produtos. 

Expurtações Erasileiras Afetadas por Processos (1980-1906) Cabe notar, entretanto, que a politica comercial brasileira Eos === ses no periodo em análise tornou as exportações do pais um alvo fácil para 
US$ Milhões Processos desla natureza. Conforme discutimos em outro trabalho (ir au- Ens 1980 

jo Jr., 1998), au estabelecer uma politica de reserva de mercado para 1982 Bá 1984 19 todos os setores, numa economia onde vários segmentos são competitivos Produtos 
internacionalmente, o governo se obrigou a manter um sistema crescen- Siderúrgicos 24 129 320 “4 temente desor denado de subsidios e incenlivos fiscais, ao lado de um a R tos 
aparalo desnecessari amente complexo de controles administrativos. ma 

Imertos — 328 “98 
to 1.811 1. das distorções que esta politica provocou foi a de fórcar as intimo Calçados 250 431 984 nas trias exportadoras a trabalhar Con duas políticas de preços. Para q DutEds Ls 

mercado interno, os preços são formados a Partir de uma combinação que 
Es .s 

18 19 104 envolve os controles governamentais, vs subsidios e incentivos aufe- 
MR O TR RR SS Ren ap id A MD reta ridos pelo selor, E q capacidade de fixer margens de lucro pero parte 
TROMTMA 15 279 904 E vos E das firmas; e para as exportações o limile superior a ser cobrado & 

ú Se 10 psp pes 

estabelecido pelos niveis vigentes ci 15 preços internacionais. fssim, &
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“empre possivel] arqumentar due a competividade dos produtos trasilei- ros decorre de benesses aavernamentais cu do poder vlinopolista das empresas para discriminar Preços, dadas as elevadas di feronças entre 
OR preços internos Rr euternos. 

Fara discutir q impacto dos processos sobra o desempenho das eum p' É “ 1 
z = 

portações, eraminamos a evolucão de 25 produtos submelidos a 44 pro 
cessos durante o periodo 1976-1947, considerando os cequintos  aspec- 

a f 1! E a + & 4 
pa 

tos: a” o número de processos dirigidos a cada produtos (h) o compor-— 
tamento dos preços e 2 das quantidades exportadas de calda produto nos anos anteriores a cada Processo: tc) & comportamento dos valores es— por tados nos dois anos seguintes 4 abertura de cada processo <br. 

Este levantamento permitiu registrar três indicadores ques analicados em Conjunto, fornecem evidoôncias adicionais do uso dos côó- digos como medidas de salvaguarda. Q Primeiro & o de que a evolução dos preços e das quantidades exportadas Pos anos anteriores 4 abertura do processo mostram que o evento gerador da ação foi o crescimento da parcela de mercado absorvida pelos produtos brasileiros, independente- mente do que estivesse acontecendo com os preços. De fato, a pesquisa não coletou um único exemplo em de o motivo do processo pidesse ser atribuido a uma queda dos preços pratic ados historicamente, q que  su- geriria ao pais 
Suspejta da 

amparo de subsídios G0vernamentais 

importador a pratica de dumping cu do 
O segundo indicador  & o de que, SF, 

e e 
dentre os produtos da amostra, 12 deles foram submetidos a mais de um Processo pelo mesmo pais importador. Em alquns casos, as investigações d impi i ROM : 

e dumping e de subsídios foram iniciadas simultaneamente: em  ou- tros. quando o Primeiro processo não restringiu imediatamente a entra- da do produto no mercado local, Um sequndo Processo fai aberto algum tempo depois. O terceiro indicador & o de que todos 9S proressos ame Ficanos relativos à indústria Siderúrgica foram ence Frados em 1984 com um acordo de restrição voluntária de exportações (VRA)J, Em depois desta 
novos processos. Assim, 

dados aparentemente descrevem pode 
mos: 

data não foram abertos 
O fenômeno que estes 

Ser estilizado nos senuintes ter- a À ; Perceber um Crescimento inesperado de importações que estejam re; i 
i 

Preiudicando o desempenho de alquma indústria local, o governo identi- 

* 
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fica, com o auxilio dos produtores nacionais, os fornecedores ester— 
nos responsáveis pelo desequilibrio e abre uma investigação de 

dumping e/ou de subsidios; se esta providencia não for suficiente, 

  

abre um nóvo processos quando houver um acúmulo de processos para 
socorrer um tinico setor, o governo os transforma em um VRA. 

TABELA MV 

Impactos dos processos sobre as Exportações Erasileiras 

Eens/Tipo de impacto Fositivo Negativo Nulo Total 

Frodutos Siderúrgicos F 11 3 Es 

Alimentos — 2 1 E 

Calçados 2 - = 2 

Outros 2 q 8 14 

  

Fonte: Comissão de Folitica âduaneira (CPA) 

A tabela V resume os impactos advindos dos processos. Sommer 
te em 17 casos registraram-se quedas superiores a 10% do valor das ex— 

Portações totais do produto realizadas no ano de abertura do processo. 

Contudo, tais impactos concentreran-se nos setores de siderurgia & ar 
limentos, cujos montantes exportados são significativos, conforme vio 

  

mos na tabela IV. Mas, por outro Jado, em 1X casos as prod an es 
Crescer am nú petmerro cuno segundo anos oe ali também estão incluldos 
Produtos sidervruicos e outros bens importantes, como calcados. por exemplo. Nos 14 eventos restantes tcórr eram quedas anfericres a LOL mo 

Primeiro ano, eventual mente recuperadas no ano sequinte. De principais 
motivos respmwsavéi s pelo fato de que à mataria dos processus não pro duz impactos negativos sobre as eupor lações são us seguintes: diverens Procêssos são encerrados atravês de um acordo de preços, conforme co- mentado anteriormentes outros não comprovam que a indústria do pais 
Importador tenha sido prejudicada pela concorrencia dos produtos bra-
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sileiross outros determinam a eplicação de  sobretasas pemienade que não chegam a afelar o volume de vendas naquele mercados por Fin, certos processos dizem Fespeito a mercados que abeci cam piarcelas dimimmal as das exportações brasileiras 

Os dados apresenlados pos par dcgr afos anberiorce sugerem qua- tro comentários gerais. Em Primeiro lugar. embora não tenha cido ava- Vias e grau de pratecão conferido às indústrias doe palcos importador Fes, à intensidade com que os códigos furamn usados como medida de sal- vaquar da constitui um indicador de sua 
do. Em segundo lugar, 

requlação de 

eficacia como instrumento de proteç cabe lembrar que compete a estes cêdigos a dois aspectos sensiveis das transações internacionais. € que cua utilização indevida significa um retrocesso em relação aos ni- veis de entendimento ja alcançados em negociações anteriores. Quanto à questão de dumping, o código 

longo debate 

(1986). Assim, 

acordado na rodada 

no âmbito dao 

Faso existisse um 
anti dumping Seria 

de Tóquio permitiu encerrar um 
Gatt, conforme relatou lWinham 

Código de salvaquardas eficaz, o de 
Pouco utilizado, Provavelmente, mas «cumpriria a contento o Papel para q qual foi criado, n de coibir práticas desleais de comércio Por parte de firmas. Quanto & questão de subsidios, o côó- digo em vigor Fepresenta apenas Um eslâgio inicial de 

constante evolução: 
Estado na economia e 

regulação de um 
ma oa sta 

x 

tema que esta em 
O das formas do intorvenção do 

suas CONsequêéncias sobre o comércio internacio- nal. MN usa deste código como medida de sal “aquarda impede que o debate sobre subsidios se concentre em seus objetos Principais. o de distin- quir as ações de governos cujos efeitos estão restr 
e o de definir 

quências daquelas ações que 

itos As suas 
a natureza e o alc 

res— pectivas economias, 

ance das conse- 
produzem impactos sobre as economias dos parceiros comercias. 

Em terceiro lugar, o desempenho das esportações brasileiras que foram objeto de investigações ou de acordos de restrições volunta- “istra que a negociação sobre as formas e graus de 
tâveis pela comunidade 

rias mt 
proteção acei- 

constitui, de fato, um de barnanha em torno da distribuição dos custos d 
vimos, 

internacional 
processo 

a proteção. 

pessivel conciliar as 

Conforme 
em diversas opor tuni dades foi 

interesses 

+
—
 

s
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e, , a dá pes E do exportador brasileiro com os da indástria do pais importador, E ” al a à 

i 5 sumi do : daquele pais. Em outras, como custas, evidentimente, dos consumidores daql p 

E i raqicos 5 pelas de no caso do VRA americano para produtos siderúrgicos, as parcela 1 

mercado perdidas pelos fabricantes brasileiros foram ocupadas por for- 

necedores de terceiros paises que, naquele momento, estavam melhor EL - = ; Ê : 

3 i como equipados do que o Hrasil para negociar com os Estados Unidos, 

mostrou Fomfret (1988). 

Em quarto lugar, cabe nolar que a politica brasileira ue 
| . º . ERAS importações no periodo analisado prejudicou duplamente a indústri 

ES E E E 2» expúsição local. For um lado, elevou, desnecessariamente, O grau de Ripa 
i é sda » a 55 idumping e de dos setores competitivos à incidência de processos ant png 

; s a! =, E ea ão subsidios. For outro, deizou de utilizar instrumentos de prole 

nn arts armente efica- aceitos internacionalmente, que se revelaram particular men 
aa a ; 2 superados res, em troca de outros, de utilidade duvidosa, hã muito b cá s 

pelas práticas comerciais conlemporaneas. 

Iv. Conclusão 

A esperiencia histórica da dêcada de SO demorstrouç de forma 

ineguivoca, que escaladas protecionistas prejudicam nes 

te todas as economias. No entanto, as diferenças de ritmo entre O pro- 

fesso de mudança nas condições de competição inlernacionel e o des cam 

é cura Cerri - inevitável a apli- iustamento das estruturas produtivas locais tornam inevitã Í 

  

i 1 te E E 5 s governos. Cação de medidas protecionistas por parte de todos os q 

o ses compativeis com administrar q tênue equilibrio dos niveis de proteção compa 
E coa s diferentes  pai- à Fealização dos pulenciais de comércio exterior dos dife 

i E 1 insti ições como o Gatl. Ses. & indispensâvel a existência de instituiçõe 

Er [47 e 1757 Úu testo do Galb fornecem a ame ltdul tea Tl FE ts Pao = 4 n 

  

burocrâlico que Corno puesivel à remoção 

Fesultante 

de qrande parte do entulho 

  

3 Lo I le da escalada protecionista da dêcada de Jo. La meliodoDenra 

, E cidade nas  conces Consistiu, essencialmente. do principio da reciprocida 

  

: Suri imine s aquelas bar SÊltie, Comerciais, que assequrava que só seriam eliminada q 

AT 5 lilidade como Feiras sobre as quais houvesse consenso quanto à sua int 7 
guia 28 iscutidos nó presente 

instrumento de proteção. Contudo, pelos motivos di escute Ê
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o arlicno, os instrumentos Providos pelos Gatt revelaram-se inadequados 

   

para administrar um complemento crucial desse processo nequei ador: a vinculos estreilos entre prestação de serviços e produção industrial, absorção dos custos das barreiras remanescentes a de outras que vies- | no plano das operações rotineiras; e as interações entre controle do sem a eurgir da evolução da econemia mundial 
investimento e dominio tecnolôgico, no plano das transformações da in- 

[ dústria. Trata-se, portanto, de compatibilizar os mecanismos de regu- 
O encaminhamento doc mas : e jo ve e 

; : Es 
AA DO * edseda, Pistas er naea lação das transações internacionais com as novas modalidades de opera- 

depende, cem últi i - i - a : : : ido 
] | 

F j E ma instância, da solução deste impasse. Syn ineufici | são do sistema industrial contemporâneo. Todavia, ao contrário do que 
entes. neste sentido, as Fecomentações oriundas de ambos ns paradigmas n 

advogam alguns radicais da corrente liberal, esta ampliação de Funções DD toe REDRR GA Mgitiaçia tendem à se polarizer. As te- | não conferira av Gatt os poderes de um tribunal, encarregado de dis- 
ses deferdicdas pelos adeptos do protecioniema desenvol vimentistas tribuir penalidades aos paises que se afastarem do credo do livre cos 
quanto 4 racionalidade das politicas que procuram assequrar a sobrevi- mércio <7>. Seu papel é apenas à de continuar a servir como um Eri 
vência de indústrias nascentes nos pais 

  

t i E at | ê 
Eee a 

s do terceiro mundo. cobretudo de negociações, acentuando a tradição pragmática e pouco rigorosa que 

= ar e a i = o i 

| 

em areas sofisticadas tecnologicamente, são apoiadas não sã pelos o do- 
marcou os primeiros 40 anos desta inslituição, conforme assinalou re- 

também pelos dois 
vernos destes 

i i 

ernos destes paises, mas 
MATores econcmi 

  

. 
hai dente: | centemente o Embaixador Rubens Ricupero (1988, p. 25). 

sêculo. Tanto Feyrnes, no capitulo do Teoria Geral entitulado "Notas 
quanto Schumpeter, 

| 

sobre 0 Merça ili p! antilismo", 
em sua famosa palectra co- bre o papel das tarifas aduaneiras no desenvolvimento industrial da e- Como a americana, mostram, a partir de Perspectivas dietintas,. que 

N o T A — 

são raras as coniunturas em que q livre comércio & a polttica mais de vista dos interesces 
gumento também se aplica ao 

conveniente. do ponto 

  

nacionais. -as, este ar- 
i 

E E e 1 ã E ã - ici b P cional", 

velho tema das barreiras não tarifãrias e “*> Este artigo foi preparado para o seminário Forum Nac 1a 
'das medidas implementadas 4 revelia do Gatt, com as quais os paises realizado no Rio de Janeiro, entre 27 e 25 de novembro de 1968. 
desenvolvidos procuram Promover o rejuvenecimenta de suas  indiistrias Paradecemos os comentários de Diana Tussi e. s is. E E 

: 7 
enis. Em ambos ns Casos, a questão revelante a sor discutida no Gakt <1> C& He] Erugman (1985) E rugiiao CUPRSS 

No > i Ê a dd Ta elpua e Frugqman ha E 1 ã 
não diz respeito ao conteúdo das politicas nacionais, mas bão somente 
E apso redadous Umpatitos Provocados por estas Politicas, aquela que (Rs Vide, denlre vutros, Norall (AGdé)., Rae) e Bullis (15055. 

custos de Proteção entra 
Como vimos nas ceções 

implicar eventuais transferências dos 
os par- 

  

a Edo 
Em 1986, por iniciativa do Ministério va Farendas o quyerno fatal - 

ceiros comerciais, 
anteriores 

      

   

   

P mente submeteu à apreciação do Lonaresso os documentos firmedos em 
For outro lado. é pertinente uma das Proposições cimtrais do | 197%. Esta providóncia dei origem aos decretos legislativos DINIS e 

liberalismo neoclâssico, relativa aos Povos temas da rodada: a inçlu= 20 e e de OS. ID. BA, quer taliticardm a adesão do Hrasil Ati são de serviços, investimentos e Propriedade intelectual no âmbito das , Códigos antidumping e de subsídios, e aos decretos no. 93.941, de 
atribuições do Gatt, a que afetarã o funcionamento de todos os segmen- 16.01.87, e no. 93.962, de 22.01.87, que conferiram à Comissão de 
tos que compõem a atual fronteira tecnológica da economia mundial. Du- Politica Aduaneira (CPA) a atribuição de anna ni 

as caracteristicas Comuns a setores como os de informática, biotecno- 
*nstrimientods Em LiWGs6D, a SR dm “EA, 

logia. quimica fina, mecânica de precisão e novos WEteRtE la =No ES estabeleceu as normas e procedimentos segundo us quais O qe.erno 
brasileiro aplica medidas antidumping «e direitos conpensatóri gs.
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Fara analisar as relações entre esportações e processos aber tos 

contra co Erasil, usamos tres indicadores complementar est o 

primeiro, que chamamos de "grau de esposição ds penalidades", 

procura medir a frequéncia relaliva com que os produtos 

bresileiros foram submetidos a invesligacçõess o sominda romgialra mo 

volume e a composição setorial das exportações afetadas; e o 

terceiro diz respeito ás consequôncias dos procescoas enhre q 

desempenho das exportações. 

Os mulros paises que abriram Processos  antidumping entre I9Sgo e 
Finlândia (8), 

Austria (1)4 e de subsidias, 

1987. Foram: Corgia do Sul (499). Suécia (os e 

snmente Japão «11 e Nova Zeláúncdia 
O. 0 Chile é o anico pais do Terceiro Mundo que aplica 
intensamente direitos compensatérios, tendo aberto 179 processos 
durante o periodo em análise. Entretanto, apesar de ser um dos 
signalâários dos códigos, sua legislação não acompanha as 
Gatt, posto que, alêm de não Cumprir 

regras do 

o ritual das investigações, 
suas sobretaxas incidem sobre todos os fornecedores, 
indiscriminadamente, significando apenas uma elevação de 
de determinados produtos 

tarifas 
importados. For isso, Ds processos 

chilenos não foram computados neste tr abalho. 

Não foi possivel incluir todos os processos na análise por dois motivos: de um lado, porque, para examinar o comportamento das exportações nos dois anos Seguintes an inicio da investigação, foi necessário considerar apenas os processos abertos até 1995: de outro. porque vários Processos dizem respeito a produtos que constituem sub-itens da Nomenclatura Hrasileira de Mercadorias 
acompanhar a 

não sendo possivel, portanto, 
evolução das exportações através das estatisticas oficiais 

Vide. por exemplo, Goldstein e Erasner (1984). 
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